
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 44011.002014/2023-17

  

 

Unidade Gestora: Coordenação-Geral de Patrimônio e Logística

  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 04/2023, QUE
FAZEM ENTRE SI A SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR - PREVIC E A EMPRESA
AGÊNCIA ESTADO S.A.

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR – PREVIC , inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 07.290.290/0001-02, com endereço no Setor Comercial Norte Quadra 06, Conjunto A, 3º Andar, Ed.
Venâncio 3000, Brasília-DF, CEP: 70.716-900, neste ato representada pelo Diretor de Administração,
Senhor LEONARDO ZUMPICHIATTI DE CAMPANI RODRIGUES, nomeado pela Portaria nº 1.984, de 10 de
março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, Matrícula SIAPE nº
3330659, e pelo Diretor de Fiscalização e Monitoramento, Senhor JOÃO PAULO DE SOUZA, nomeado
pela Portaria nº 2.432, de 10 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 11 de maio de
2023, Matrícula Siape nº 1308373, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa AGÊNCIA
ESTADO S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.652.961/0001-38, sediada na Avenida Engenheiro Caetano
Álvares, nº 55, 3º e 6º andares, Bairro do Limão, São Paulo/SP, CEP:02.598-900, doravante designada
CONTRATADO, neste ato representada pela Senhora ELISSANDRA MANZANO,  e
pelo Senhor FERNANDO BATISTA DE BARROS JUNIOR, conforme procuração apresentada nos autos (SEI
nº 0797440), tendo em vista o que consta no Processo nº 44011.002014/2023-17 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo AdiIvo ao Contrato nº
04/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto:

1.1.1. a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 04/2023 por mais 12 (doze)
meses, a parIr de 27/05/2025 até 26/05/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada
a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021; e

1.1.2. e o reajuste do valor do Contrato 07/2022, aplicando 5,06%, referente o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado no período de março de 2024 a fevereiro
de 2025. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. Com a celebração do presente Termo AdiIvo o  CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO
pela execução do objeto deste Contrato o valor total esImado de R$ 202.021,78 (duzentos e doi mil
vinte e um reais e setenta e oito centavos), conforme quadro demonstrativo abaixo.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QTD

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL
MENSAL

VALOR TOTAL
ANUAL

1 Pacote Broadcast News Unidade 9 R$ 1.856,16 R$ 16.705,44 R$ 200.465,28

Valor Estimado Para Ressarcimento Referente Reajuste de Valor R$ 1.556,50

2.2. Os efeitos financeiro decorrentes do reajuste de valor vigoram a contar de 29/03/2025.

2.3. O valor acima é meramente esImaIvo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 33206/333005;

Fonte de Recursos: 1003000269;

Programa de Trabalho: 09.122.0032.2000.0001;

Elemento de Despesa: 33.90.39.47;

Plano Interno: Previc;

Nota de Empenho: 2025NE000066.

3.2. A dotação relaIva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. O CONTRATADO deverá renovar a garanIa prestada, no valor de R$ 2.020,22 (dois mil
vinte reais e vinte e dois centavos), correspondente a 1% (um por cento) do valor global do presente
termo adiIvo, no prazo de 10 dias, a contar da assinatura deste instrumento, prorrogáveis por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DOS EFEITOS

5.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO

6.1. Ficam manIdas e raIficadas as demais cláusulas e condições do contrato originário,
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no
respecIvo síIo oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
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§2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo adiIvo vai eletronicamente assinado pelos
contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

Documento assinado eletronicamente por Elissandra Manzano, Usuário Externo, em 20/05/2025, às
10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Batista de Barros Junior, Usuário Externo, em
20/05/2025, às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Zumpichiatti de Campani Rodrigues, Diretor(a)
de Administração, em 20/05/2025, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO DE SOUZA, Diretor(a) de Fiscalização e
Monitoramento, em 20/05/2025, às 19:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por NILTON RICARDO GUIMARAES SOARES CUNHA, Analista
Administrativo, em 20/05/2025, às 20:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO BRAGA GUEDES, Testemunha, em 23/05/2025, às
08:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0798497 e o
código CRC 5D13FC4C.

Referência: Processo nº 44011.002014/2023-17 SEI nº 0798497

Termo Aditivo - Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2023 (0798497)         SEI 44011.002014/2023-17 / pg. 3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Termo Aditivo - Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2023 (0798497)

